
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Municipio

Requisição 915/2017.
Protocolo nO6240/2017.
Fundamentação Icgal: Artigo 25, inciso I da Lci nO8.666/93.
Contrato nO22/2018.
Termo Aditivo: 45/2019

Tenno dc PRORROGAÇÃO DE CONTRA TO que entre si celebram. de um lado o
MUNIcíPIO DE 1)IRASSlINlINGA, inscrito no CNPJ sob o nO45.731.65010001-45, com
sede no Paço Municipal, localizado na Rua Galício Del Nero, nO 51. centro neste ato
representado pelo Prefeito MunicipaL ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro. casado,
comerciante, portador do RG nO11,707.894-3 SSP/SP, e CPF n° 016.192.378-06. domiciliado
nesta cidade. onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema n° 2844, Jardim Carlos Gomes,
cidade de Pirassununga - SI'; e de outro lado, doravante denominada simplesmente
PREFEITlIRA, e a empresa VIAÇÃO I)IRASSUNlINGA LTDA, devidamente inserita no
CNPJ/MF sob o n° 53.805,594/0001-74, com sede na Estrada Municipal da Cantare ira sIno,
Sitio Santa Elisa, na cidadc de Pirassununga/SI', CEP 13.630-970, Caixa Postal 78. teL: (19)
3565 4400. email: toninho@viacaopirassununga.com.br/viaeaopirassununga@terra.com.br.
dados bancários: Banco Santander (033), Agência 3858, Conta COlTcnte 13.000321-0, neste
ato rcpresentado pelo Sr. JOSÉ MENDES DE UMA, brasileiro, casado, empresário. nascido
aos 10/10/1936. portador da Cédula dc Identidade RG n° 7.545,582 - SSP/SP c do CPF/MF n°
123,992.218-34, residcnte e domiciliado na Rua Duque de Caxias nO 1288, apto 111, Edif1cio
Monte Castelo, Centro, na cidade de Pirassununga/SI', CEP 13.630-500, tel.: (19) 3565 4400.
email: toninho@viacaopirassununga.com.br/viacaopirassununga@terra.com.br. denominada
simplesmente CONTRATADA. ficando justo e contratado o quanto segue:

CLÁUSlILA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente eontrato, o fomecimento dc vale transporte circular a serem
1i.)I'necidos aos pacicntes do CAI'S AO - ENTREGA PARCELADA. visando a adesão e
continuidade do tratamento no serviço. que será acompanhado pela Secretaria Municipal da
Saúde, conforme descrito no Anexo "Único" que, integralmente, fica fazendo partc deste
contrato. não podcndo a contratada alegar desconhecimento. esquivando-se de sua liel
obscrvância.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA PRORROGAÇÃO
2, I ConJonne manifestação da Coordenadora de Saúde Mental e Secretário de Saúde. l1s.
40/41 e pareeer jurídico da PGM. fls. 42/43. fica prorrogada a vigência do contrato por mais
12 (doze) meses, a contar de 05 dc março de 2019, para utilização de saldo existente.

-- fone (19) 1565.802X ..- tone:' la;..;(19) 3561.1398
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
E~tado de São Paulo

Procuradoria GemI do :Vlunicípio

I

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ()ISPOSIÇÜES FINAIS
3.\ - Pcmmnecem em vigor todas as dcmais cláusulas contratuais não atingidas pelo presente
termo.

E. por assim estarem justos e contratados. ratilicam todas as cláusulas assinando-o em 02
(duas) vias de igual lanna e llnalidade. juntamente com as duas testemunhas presenciais
abaixo.

Pirassununga.áLde }?/i'X.1/? de 2019.
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IANA CARO\,; NA DE LIMA
RG n° 34.505.249-3 SSI'/SP

/',? ~,.hA'~ .~.-
;Í'J SE M~~" LIMAli Viação Pirassununga LTDA

ry'rI V'v
MARCOS LEON, I DO ROZIN

RU nO 41.\77.28. - SSP/SP

Rua Galício Del Nero, 51 - Pirasslln;JIlga
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, PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Pr-ocuradoria Geral do Município

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO ()O RESPONSÁVEL

Requisição 915/2017.
Protocolo nO6240/2017.
Fundamentação legal: Artigo 25, inciso I da Lei nO8.666/93.
Contrato nO22/2018.
Termo Aditivo; 45/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SI'.
Contratada; Viação Pirassununga LT()A

OB.JETO; CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRA TO. O FORNECIMENTO DE
VALE TRANSPORTE CIRCULAR A SEREM FORNECIDOS AOS PACIENTES DO
CAPS AO - ENTREGA PARCELADA. VISANDO A ADESAo E CONTINUIDADE DO
TRATAMENTO NO SERVIÇO.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSP/SP - CPF n" 016. I92.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844. Jd. Carlos Gomes. Pirassununga _ SI'
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeilo@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.eom.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP;

de2019.

Nome: VANESSA HERNANDES j'vIARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgào/Setor: Rua Galíeio Del Nero. n" 51 - Centro - Pirassununga-
SI'.
Telelone e Fax: 015 19 - 3562-160 I ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: eontabilidadc2@pirassununga.sp.go\..br

Pirassununga. tJcf de fr-?'/t'-fú
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'vES LINDO
to Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do i\lunicípio

,

CONTRATOS OU ATOS .JURÍI)lCOS ANt\LOGOS
TERMO DE clf""CIA E DE NOTIFICAÇÃO

Requisição 915/20J7.
P,'otoeolo nO62-10/2017.
Fundamentação legal: Artigo 25, inciso I da Lei nO8.666/93.
Contrato nO22/2018.
Termo Aditivo: -15/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SI'.
Contratada: Viação Pirassununga LTUA

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRA TO. O FORNECIMENTO DE
VALE TRANSPORTE CIRCULAR A SERE),,1 FORNECIDOS AOS PACIENTES DO
CAPS AD - ENTREGA PARCELADA. VISI\NDO A ADESAo E CONTINUIDADE DO
TRATAMENTO NO SERVIÇO.

Advogado(s): Município: Dr. Luiz.Gonzaga Neves 'vlelo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Vinícius Peres e Silva - OAI3/SI'
2 \4.257; Dra. I;rica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Df. Clcbcr Botaz.ini de Souz.a -
OAB/SI' 319.544: Dr. Fábio Hcnriquc Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. Matheus Baldovinotli -
OAB/SP 380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ~üuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo. cujo trâmitc processual ocorrení pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conlonnc dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na
Resolução nOO 1/20 I I do TCESP:
c~ Além de disponíveis no processo eletrõnico. todos os Despachos e Decisões que
vlcrem a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Olicial
do Estado. Cadcrno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Pau~o.. e~n.conformidade com o artigo 90 da Lci Complementar nO709. de 14 de janciro de
199j. Illlcl<mdo-sc. a partIr de então. a contagem dos prazos processuais. confllrlne reoras do
Código de Processo Civil: e .

d) ,Qualquer ~Iteração de cndcreço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
devera ser comU1ucada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-lIos por i'\OTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos uoproccsso '11' . I -
bl' , • c seu .Iu !lamento filiai e C()lls'e(lu"lltepu Icação; ~.

RU,l GalkioDd Né'J"O.51 -..,p'-.-,----c----_"_____ c;r
lr,ls:-;uflunga j(lfh..' (J 9) ""'t':; S( .,s . --.----- ..,cc---_

.,. L., l_l -loIlC/ ta.\: (19)3561.1398 _



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de S,io Paulo

P"OCIIradoria Gcral do M unicipio

b) Se t(lr o caso c de nosso interesse. nos prazos e nas formas legais e regimentais.
exercer o direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber.

Pirassununga. 1211_ de )?f''i'h0ú de 2019.-----------
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CONTRATAllA;
Nome e cargo: JOSÉ IvfENDES DE LIMA - proprietário.
RG: 7.545.582 SSP/SP - SSP/SP.
CPF: 123.992.218-34.
Data de Nascimento: 10/10/1936
Telefone: (19) 3565 4400. .
Endereço: Rua Duque de Caxias nO 12&8.apto 1IL Editlcio Monte Castelo, centro. na cidade
de Pirassununga/SP. CEP 13630-500.
E-mail institu~ional:viacaopirassununga@terra.com.br
E-mail pessoal: toni~\iaeaOPiraSSUnunga.con:..br

ASSINATURA:

CONTRATANTE

Nome e cargo: ADEMIR AI. O .- Prefeito Municipal.
RG: 11.707.894-3 - SSP/S
CPF: 016.192.378-06.
'leIef()j)e: (19) 3565 8 O

Endereço: Rua Gali . o I , • ro. nO51. centro, PirassllnungalSP.
E-mail institucion.(;Ple.o@pirassununga.sp.gov.br.
E-mail pessoal: lei . r3ademirlindo.com.br.

ASSINATU

mailto:institucion.;Ple.o@pirassununga.sp.gov.br.


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dc São Paulo

Procuradoria Ccral do Município

DECLARACAo DI~DOCUMENTOS A DlSl'OSICAo DOTCE-SP

CONTRATANTE: PREfEITURA tvlUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

CNP.J NU: 45.731.650/0001-45

CONTRATADA: VIAÇÃO PIRASSUNUNGA l:rDA

CNI'J SOB N° 53.805.594/0001-74

CONTRATO N°: 2212018

PROTOCOLO Anl\lINISTRATIVO 1\'"6240/2017

TERMO ADITIVO: 45/2019

OB.lETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRA TO. O FORNEClivlENTO DE
VALE TRANSPORTE CIRCULAR A SEREM FORNECIDOS AOS PACIENTES DO
CAPS AD _ ENTREGA PARCELADA. VISANDO A ADESÃO E CONTINUIDADE DO
TRATAMENTO NO SERVIÇO.

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra cpigrafada. sob as penas da Lei, que
os dcn:ais documcntos originais. atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectIvo processo administrativo arquivado na origem à disposiç:1o do Tribunal de Contas
do Estado ele São Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga •.1llJ_ de /?fIJJt{v de 2019.-77'---'---1-, ------
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